
COLLECCÁO 
DA 

LEGISLAÇÃO PORTUGUEZ1t 
DESDE A ULTIMA COMPILAÇÃO DAS 

ORDENAÇÕES, -

OFFERECI'DA A. 

ELREI NOSSO SENHOR 

... 

1 ·' 

PELO DESEMBARGADOR 

ANTor.;1O DELGADO DA SILVA. 

LEGISLACÃO DE 1802 'A. l810. a 

LI S B O A: 

. NA TYPOGRAF IA MAIGRENSE. 

ANNO DE Í826. 

Com licença da Jlrleza do Desembargo do Paço._ 

• Ttavessa das Monicas N. º 21 e • 

. . 
• . 

.,. . . . 



350 ,'1805 
J 

Or~enanfà para os Desertores. em tempo Paz. 

TITULO I. 

O gue he sirnple$ falta, e o que ke Deserção qualificada .. 

ARTIGO UNIOO. 

• O Official Inferfo1·, ou Soldado, tpie _ sem legitima lice-nç~ f aftar 
na sna Companhia, pelo espa<to de oito dias consecutivos; será no fim 
delles qualificado De~ertor; porém se a falta for por excesso de licença., 
a deserçâo se julgará qualificada no fim de trinta dias, c0ntadés preci$3'"'. 
mente daquelle em que principiou o excesso. 

TITULO U. 

Dos Faltas. 

l. O üfficfal Inferior, ou Soldado, que falta:r mais de tres ilias, e for 
prezo antes dos prazos determinados, para que a suá falta se qualifique 
deserção, sendo Oficiai Inferior lévará baixa do sett Posto, .e depois as­
sim. eUe, como o Soldado, haverá hum mez de prizão no Re.giment-o, hin­
do duas verws por dia á Esquadra do ensino estahelec.ida pelo §, XXIX. 
do Capitulo VI. do Regulamento de Infantaria. 

•• II. AqueUe porém que se apres.entar no seu Corpo ::intes elos ditos 
. prazos , ou que dentro delle:s declarar perante hum Offida1 de Guerra, 
Milicias , õu Ordenanç-i,.s , Mâgistrado Civil, ou Parocho , que quer fo­
go voltar para o seu Regimento , e éftect:ivamente o fizer âpresenlando 
hum eertjfica<fo aut.hentfoo da sua declaração, e pl'ovaudo que n.ão se 
demorou depois disso mais te.m po do que o neeessariQ par~ eht:"g ar ao-se11 
respectivo quartel, fazendo a: marcha de quatro Iegaas por dia ~ haverá 
sómente prizào pelo dobro dos dias que tiverfoltadl),"fazendo deHa oser• 
viço que lhe eorn petir, e iridQ á Esquadra do ensüto n.os diús dt:l foiga. 
huma vez por ·dia. 

. Se a falta for por e~cesso de licença haverá a mesma pena, maJ 
reduzida, a. hum numeto de dias igual aos da ~usencia. 

TITULO .IlL 

A queni pertence ir,ipdt as peru.is nos casos de falta, e modo que nis.:,-o 
se deve ter. 

I. As faltas, que não excederem tres dias, serão castigadas ao ar~ 
bitrio dos Coroneis. 

II. As outras faltas, que excedendo tres dias não chegarem a cons­
truir deserção, serão julgadas por hum ConsPlho de Disciplina, compos­
to dos tres Officiaes SufH:>riores, e de dois Capitães mais antigos ( nfío 
sendo algum delles da Companhia do Réo ) porque nesse caso, ou qu:in~ 
elo algum dos Ofliciaes Superiores estiver impedido , nomear-se-ha mais 
hum Capitão a fim de que se.jão sempre cinco os Vogaes. . 

III. O Conselho ouvindo verbalmente a defoza do RéD lhe impora a 
pena que houver 1uerecido, lavrando o Vog·al mais moderno hum assento 
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que assignarão .todos, e que fic3-rá servia~o de Doeu~ento á nota , que 
em consequencia delle o Coronel mandara lançar no hvro de registo. 

T l TU LO IV. 

1kr.s Deserfóes. 

Pr:ÍffJ;eirll. Dtserçáo Simples. 

I. O :Réo de primeira e simples deserção, que vier prezo ao seu Re .. 
gimento 1 haverá, e1n castjgo o perdimento de todo o tempo que anterior­
mente tiver servido; ~eis mezes de prizão no çà,fabouço, de donde irá (í. 

Esquadra do ensino tres dias de marihà e de tarde em cada semana , e 
e nos outros fará a Hmpeza dos qúa~teis da Praça (tU Regimento. 

II. O que se apresentar voluntariamente passados tres mezes, ou não 
trouxer os seus unífotm~s, haverá, além do penfünento do tempo que 
houver servido., qua.tt·o m~zes de prizào; fará della o serviço que lbe fer­
tencer , e irá nos dia$ de folga lnuna vez por dia á Esquadra do en"­
sino. 

UI. O qu.e se apresentar voluntariamente dentro dos tres 1n~z.e.s, tra­
zendo os seus uniformes , perderá o tempo que antes tiver Sél'Vido, e fi,.. 
cará prezo dois m.e.zes , fazendo o serviço que lhe pertencer. ,. .. . 

IV. O que fa[târ tres vezes dentro do mfsmo anno contado do dia da. 
primeira fül ta,, e etn. cada hutna. estiver àusente pol' mais de tres dias , 
e menos de oito, se julgará qualificado Réo de primeira e simples deser­
ção, e como tal Jbe serão ünpostas as pPna.g eomminadas no Artigo I. 
deste Titulo, ou dle se apresente de toda.a voltftttadamente, ou sejâ con ... 
duzido. 

V. O qne fugir t"Jstando cumprindo a Sentença da primeira deserçijó, 
se vier co1Hl.uzido set·:i degrada.do parn os Estados da India por seis7an­
nos, e em quanto se demorar no Reino se océupará nos trabalhos púbJi ... 
cos, preze> a outro comp:imheir11 com cadêa g1•ossa; mas se e.e apresentar 
voluntariament~ dentro do praio de tres mezes , baverâ em castigo 1nais 
hum anuo da m~ma prizão a que estava condemnado. 

Segunda Deserção Simples. 

I. O Réo de' Sêgtn1da .e simples deserção~ que viei· prezo ao seu Re .. • 
gimento, Haverá em casHgo o perdimento de todo o teti1po que anterior­
mente tiver servido, e dois annos de trabalhos pi1blicos com calceta e 
cadêa. delgada preza da perna á cintura, sem que seja permiti.ido pren­
dello a outros. 

II. O que se apresentar voluntariamente passados tres mezes, ou não 
trouxer os seus uniformes, haverá, além do perdimento do tempo que 
houver servido, hum anno de trabalhos públicos da maneira acima deter-
1nin:.ida. 

III. O que se apresentar voluntariamente dentro dos tres mezes, tra• 
zenclo os seus uniformes, perderá o tempo que antes tiver servido, e ha­
verá por seis mezes o castigo indicado no Artigo antecedenle, 

IV. O que fugir estando cumprindo a Sentença de segunda <lt>ierçiio, 
se vier conduzido sed degradado por dez annos para a Costa de Afri­
ca; e em qnanlo se deE1orar no Reino se occupará da mnncira determi~ 
nada no Arttgo V. da deserçfto simples ; mas se se apresentar volunta-
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ria.111ente déntro ·ao .prazo de lres mezes , haverá em castigo mais hum 
anno dos mesmos trabalhos a que estava coudemnado. 

ARTIGO UNICO. 

O Réó dê tercêira e simples dPserção será degradtldo ·para os Es .. 
tados da fodia por sei~ annos; e em quanto se dein~,rar nu Heino se oc-: 
-capará da. maneira determinada no Artigo V. da deserç~o simples. 

Deserções aggravadas pttr clrcumstancias. 

ARTIGO lJ NICO. 

Quando o RI-o. tiver df'sertado: 1. º estando ifp guarita: z.° ena dea:. 
tacamento mi:>rinr de cinco di,as: 3." achandó-sf' ó Ct,rpo ém íiiarcha, ou 
vinte e quatro hvras antea: 4: escalai,,lo muralha , ou eliitacada de hu­
ma. P1·aca fortificad4: .5.º levimdo arm~s ou a.,mamt>nto: f).p r<R1l:iando O$ 
seus c~inaradas: 7: ltfülo (leserta,!o para .fó1•a do IJPino; llE'St-;f' caso ha-­
verá em castl~O,<) do:b, o dü que lhP pertencia , segundo a natureza da 
deserção na conformidade dos Artigos antecedenie"s. 

TITULO V. 

Q que se ka de pratícar antes li se averbar a IJeserrão. no Livra 
(/,1) Regista. · . 

. ARTIGO UJN'ICO •• 

• Logo qúe a falta de qualquer individuo de hom Co_rpo exceder os: 
prazos-. detemünados no Artigo unico do Ti tolo l. , será cortYoca do o Con .. 
se1ho de Disc}plina 1 e sobre a accus~ção por PScrito da,Commandante da 
Companhia rle qu.e for o f:léo, sendo pergunta.das testemun.has, se orde .. 
nará hum Summario aonde será julgado Desettor êOtn as eircumstancias 
que acompanbarf'm a deser~à'o, o qual Summario servirá de titulo n. no­
ta dó Livro de Registo; e de corpo de delicto para ser proCe$Sa<fo ~ ,Réo, 
<.[Dando veltar ao Regimento. . 

. • 

TITULO- VI. 

A quem pertence ·impor as penos nos casos de Deserção. 

A R T I G O U N I C O. 

Os crimes de Deserção serão julgados por hum Conselho de Gner• 
ra, e confirmada a Senten~a pelo Supremo Conselho d~ Justiça, domes­
mo modo que actualmente se pratíca. 



• Fig~lq~~ia.~ ~·. resJ~Rn_sa/j"~i~a1fr ,{<>/ .. qhef41dq9.. g,()rP,,OS ,~OP!,:e. J~ dais 
• • • ' .1. dulc,s antecedentes. • 

,_ _ _ ___ _ f ;,\ __ i; __.. __ :,r ;,,_: ~ __ ,. :_ .. ;-i' i( _ _ . 

I. Por prete~to algu1i1 se demorara a convocação do Canselho de Guer~ 
:ra p_ar~ julgar ºª ·P~~er,~or,~, '; 'd~vp1190_ ft Q~rfe,_ ~'-!rfp,r,flO,,,r,[llà'I fal_ta du 
_Auditor' ,fazer,,suhs._Utf!r o 1ugJr,:P?#' ~'AID _:dos Ç;.ipt#\'E'S,, !Je>;-St~. ~eg1i;i_t!:}Q:-­
to, da forma qtte s~.achl'.\ de.term1nad~.peh> ,AJy11çÃ 4, .18,J,lij.,Fevereirq 
_de nsl: ·.·: _ ... __ i·: :·:: _, ..• ;.; • •• ,;., .. :., .': • ,,., .. ',,:· ••..•. ! . : .. __ .. 

• • n. •• os Inspector~s Ge~~,es V!g!ªPl9· por -~r; AU. .. p~l9.~-S\:!USQ~lega_dos, 
n:i._ exe~ttção _do~_~ r-t1g;9$,.pre'et1d~n-~~s, e para 't"\~tf •!ílftf!~º- os Ço r0-11tús dos. 
respecUvôs _ R~g1rOe1jti;>$ açCf P~e~ni!iN\o D~;-i;>,bs;erv~ç'.~<>: docMnp,pa ,fJ,lt'UBUl, 

que _aet~àhuerft~ tn1s'i1Trigi~t.p; _huin11 _\~e~âçà.Q.J'.}t;>~:_imliviituhs,·.que tive. 
re'm falta_do ua.q~el_l~.-;r'li!~ ', e p _pro<:e:dl~e . .qtô ,q~e.. se 4P.u.ve,. com eU~s. . ·, ., 

. ,. :- ;, _ ~P11,.k!tpa1íf-'! •,ia.~. ~~nllflftl:~· . ,. ,",; .·,. .. 

I. Logo que aa SenteQÇJS _ volf.uem ao Regimento , der.i'did-as pl"lo 
C'onsf'lh~ de Justiça, serão Rq ~Ji~acl~Ml JOr~e-m , para qm~ por este meio 
conK:(e o crime do Réo ., e a pe.na que lhe foi jmposti. 

J 1. .Esta provid~-ncia não comptehenderá sÓmt'ute as SeutPnças. pro­
•fo;jdas .nos çaso$, cJr.P(i'sel"ç}io;, m;\s ,esteI1der-~4tba .a .todas as outras, .as­
sim_ dittbs pPlo Qô1~'stfhó ~e J~is~ipÍi.na ,s~~fe .{al~as ,. çomo decididas pefo 
de_ Jus~iça ,.n9s _c~j1~~f$ ·«e ~~alq~é~ :9atui:e~a~ 

_ •. • "T=r :r tfL.o • 1x. 
, .,-,; . - '.'. ,, : ,; -: . . ' ~ 

.Procediment~ qÜt:.se lid de té1~· éom ~s ,Destirtores ·fetit~nc~a,dos t e moda 
• _ . • , . •. , . • • • ppr. que se hâr, de. abo.nar. , . 

• L O Rêo 1 que , sofüer a pena de primeira. Deser~~o , será c_ont:nlo 
como praça effec,tiva' i10 tempo eni que durar q çumprimento d.a Senten­
ça, e· como tal,a;~i;>nado 'peLo'R~gimento~ e s~ij~ito á disciplina delJe. _ 

II, o que soffrera pena_ de éegunda' Dêserção será exclui do das. pra-­
ças éff"cti-vas. ~ 'desde o dia ..em que for cumprir a 8enter1ça; poré.rú yen­
ce1·á fardan:1enfo e fa~d·e"tas pelo Regimento, ·e s~rá ctJrach, nps Ifospit;ws 
Mililarf's ' ·e {'tn t.odQ o tempo da sua prizão sé iHll$tentartÍ do l)l'OdLícto 
dos seus trabalhos , · para o que lhe serào dest.ina<las obras; ao1:<le o sa-" 
lario se pr0norcionará ao merecimento , e deduzida a parte neccssaria 
para o s0u 'sustento , e despeza <le Guarda , se lhe ent n'gar[t o n°stu 
quando acabar de cumprir a sua Sentença , e voltar a i,l'l'Vir no Hc:­
gimento a que pertencia , aonde se lhe deferirá entilo huni novo jura­
mento. 

IiI. O Réo, quef'm virtude da suaSente-nça houver de soffn,r apc'­
na clP <lf'g-redo , será excluído do ni'imero das praças effectivas <lo Hesí­
mento, desde o rlía em que a sua Sen!ent~a for publicada, e nüo pudcrú 
v0!tar a servir ndle como indigno· da honra de trazer o uniforme. 

Yy 
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ii11 f•11 r}o' t.~' 
Cómo se· 1l6.'·iiJ êotttat .J'õ~ 'Dtse,:torti ~- ltt'lf)</ ·a:ó dóiliqo~' ' 

, ~~ - -' ' . ~ .. , . - , ,, 

Todo ;O' íêtnp{(~e· J5a'$tig'ó/.1 det~rminádo' ·p~}~ ,Rrése11t~ _· Úrdenança 
para as dilf~rent-es" T~Eiserçães , será séinpre' eontadó ?esde o dia da deci­
são das Sént;ençã>g:i pefo·Supremo Tribunal do ConseHío de J«;1stiça , e 
cumprido etfectivantente , não se leyando ao Réo eJ,].l eoata .QS días que 
estiver no Hospital, sei. entretanto for a eJlé. . .. . 

• Esfa Ot-denançà: ·será lida humá vez cada mez ás Compaohias eiu 
occasião de pa~·ame11tô t. e e'm seguimento dos 'Artigos de Gne:rra, de-:­
\lendo daqui em dhiute supprimir.-se do Artigo XIV, as palavras e:::::;; E 
se-1tdo em tt•tnpb de p<az sêrâ eoticfé'mliàdo pPr ·seis ariilos a trahalhar· .nas 
Fm·titicações. = Salvaterra. de MagQs em 9 .de .Abril de iao.;. = Anio-
nio de Araujo de Azevedo. , • • . . . 

Impre.s .. 'J'Ui. (JJicina d~' António Rodrigues G:ll,ardo-, 

Sendo-Me pres~nt~ ·a gran~ ditlicl'lldad~ .goe se eµcóntfa nas Arrema.4 

tações do Sobsi dio .da p~êirnà â que 1'tandei proé'eder por Alvt1tá de dez 
de Dezernbro de mi] 01toceato'B e ttes, pc!>tquê os Arréma:tantes- não po­
dem conseguir os Titillos para !l$ suas Col;n·anças , nem effo.itnaUas nos 
prazos que estahetece ó mtrslno A.Ivará: Sou Servido prorogar estes pra­
zos por knlp.P de mais tres 1nez~e , á excepçã9 das SuJ!eriµtendeocias de 
maior extensão; porque a tesp'éito destas &úthorizó ô Crlnselhó. dá Minha 
Real Fai:enda para regul~r' à prorogação cómo entender 9ue convém aos . 
Interessesija dita Minha Real Fazenda., e á commodidade do$ Arrema., 
tanfes: O que tudo se e:teci:rlará sem embargo do referido Alvará, que 
em tudo o n1ais ficará ein seu vigôt. O t:Qnselbo da R.eal Faaenda Q te­
nha assim -entl>ndido .,, e faça executar pela. p.i.rte que lhetQca çom os 
Despachos .rtt~c1;1ssarios.' Pafacio de Salvate-i-ra. de Magos em 20 de Abril 
de HH)i. = Co1» a Bubriea do Príncipe R.egente. 

Imp,:ésso na. Typografia ·s11viana. 

DON A CARLOTA, por Graça de Deos, Princeza do Brazil: Fac;o 
salwr aos qneeste Alvará virem, que oPrincipeRegente, Meu Sc11lwr, 
e l\larido, Me Autlwrison, para dar Estatutos á Real Ordem de :-3a11ta 
Isabel, que se dignou crear, e erigir pelo Decreto do theor seguintf': 

"Havenrfo instituido, e fondado na dia quatro de· Novembro pro­
,, ximo p:1ssado a Real Ordem de Santa. Isabel á Instancia da Princeza 
,, :.\iinha Mui lo Amada, e Prezada .Mulher ( que ha de nomear as D:1-


